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ANEXO L – TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO 
 
 
 
 

(Timbre da Empresa) 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO 
 
 
A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
_____________________________, estabelecida na ___________________________________, nº ____, 
representada neste ato pelo Sr.__________________________________________ (qualificação e endereço 
completos), doravante designada CONTRATADA e CEDENTE, e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO – DER-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.554.474 / 0001-00 , com sede Av. 
Cruz Cabugá, 1.033 – Santo Amaro – Recife/PE, doravante designada CONTRATANTE e CESSIONÁRIA 
contratam, sob a regência da Lei nº 9.610, de 19/02/1998 por esta e na melhor forma de direito, a cessão 
gratuita de direitos autorais sobre todos os estudos e projetos produzidos através do CONTRATO XXX/XXX, 
mediante as cláusulas e condições estipuladas na Lei nº 9.610, de 19/02/1998 que, voluntariamente, aceitam 
e outorgam. 
 
Declaramos que a CEDENTE concorda com futuras alterações, adaptações e atualizações pela Administração 
adstrita às finalidades públicas a que os Estudos e os Projetos foram contratados, considerando o objeto 
Contratual. Caso sejam necessários, adaptações e atualizações, que não atenda a finalidade pública a que os 
estudos e projetos foram contratados, se faz necessário nova autorização prévia e expressa de seu autor. Os 
profissionais que fizerem as adaptações e/ou atualizações após a autorização de seu autor, obrigam-se a 
recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica e responder integralmente pelas modificações realizadas. 
 
A Administração Pública se torna detentora de direitos autorais patrimoniais, mas os direitos morais são 
inalienáveis e intransmissíveis, ficando, portanto, com o autor originário. 
 
Os autores dos projetos de arquitetura e de engenharia renunciam expressamente às indenizações relativas 
aos direitos de autor, ressalvado o exercício do direito de repúdio quanto às alterações no projeto  
 
O direito de repúdio pode ser exercido pelos autores dos projetos de arquitetura e de engenharia a qualquer 
tempo, mas não enseja nenhum tipo de compensação financeira. 
 
 
 
 
Recife, _____ de ___________________ de 2025 
 
 

_____________________________________________ 
(Carimbo do proponente, nome e assinatura de seu representante legal) 


